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Ofício n2 50922/2024 CESAV/BU.
Bauru. 13/03/2024

Ao
110 OFICIO DE NOTAS E 3' CIRCUNSCRICAO IMOBllIARIA DE ARACAJU/SE

Assunto: Requerimento de Intimação de Alienação Fiduciaria

Prezado (a) Senhor (a)

1. CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. CNPJ 00.360.30510001.04, INSTITUiÇÃO FINANCEIRA CONSTITUiDA SOB A FORMA DE EMPRESA
PÚBLICA. PESSOA JURiDICA DE DIREITO PRIVADO, CRIADA PELO DECRETO.LEI 759/69. REGENDO.SE PELO ESTATUTO VIGENTE
NA DATA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO. COM SEDE EM BRASillA - DF. NO SETOR BANCÃRIO SUL. OUADRA 4, LOTES 314, credorla)
liduciário(a), requer que, nos termos do S 10 do Art. 26 da Lei no 9.514/97. seja(m) providenciada{s} a(s} INTIMAÇÂO(OES) dois) liduciante(s)
abaixo listado(s) referente ao contrato e matricula citada para que se satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento. os juros convencionais. as penalidades e os demais encargos conuawais. os encargos legais.
inclusive trlbulas. as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel. além das despesas de cobrança e intimação.

Fiduclante(s): NEUSETE ANDRADE RESENDE. cpf 00038334186568, Divorciado
MatricuJa{s): 13541
Endereço: Rua Xavier Brito 241 79 99964 6423 Dezoito Do For ARACAJU SE 49072770
Contrato: 144440193356, firmado em: 07/01/2013
Contato{s) eletrónico(s): mathesresended@hotmail.com

2. As informaçóes de qualificaçào das partes mencionadas no Art.2" do provimento 61/2017 do CNJ inexistentes no item acima são
desconhecidas da Caixa. não ocasionando o indeferimento do pedido de intimação conforme 91 e ~2 do Art. 4~ do mesmo provimenlo.

3. O(s) endereço(s) constante(s) neste requerimento são os que se encontram em nosso cadastro atualizado, não abarcando,
eventualmente, endereços mais antigos. Caso essa serventia não tenha sucesso na intimação nos endereços abaixo informados. autorizamos
intimar o(s) devedor{es) nos demais endereços que estiverem registrados na matrícula do imóvel à época da assinatura do contrato.

Rua Xavier Brito 241 7999964 6423 Dezoito Do For ARACAJU
Rua Jose Elson Fontes 22 Luzia ARACAJU SE 49045400

SE 49072770

4. Declaramos que estes são TODOS os endereços de conhecimento da CAIXA. desta forma. pedimos realizar as diligências na tentativa de
intimação pessoal. atentando para as situações de ocultação para adoção de intimação por hora cerla ou ainda, certificando o local incerto.
ignorado ou inacessível para a publicação do edital.

5. O credor autoriza desde ja o Oficial de Registro de Imóveis a retificar o endereço do imóvel objeto do financiamento informado neste
Requerimento se. confrontado com a matricula arquivada na Serventia. apresentar divergências. bem como os endereços de intimação
indicados. caso haja erro evidente.

6. Caso durante o processo de intimação o intimador obtenha informação de que o devedor possa ser encontrado em outro endereço. este
credor requer antecipadamente, de acordo com o pnncípio da razoabilidade e da eficiência, que o Cartório dB Imnveis Jã emita a intImação no
endereço informado. sem necessidade de manifestação deste credor, o que fica eJipreSSamenle autorizado.

7. Que todas as despesas, custas e emolumentos sejam cobrados por meio do módulo tinanceirO'"emolumentos dentro da plataforma
eletrónica no sítio digital disponibilizado pelo ONR (aficioeletronico.com.bt).

8. Declaramos que transcorreu o prazo de carência contratual de que trata o 9 2 do art. 26 da Lei 9.514/1397, contados a partir do primeiro
enca~go vencido e não pago, bem como o débito representa as prestações cujos vencimemos estão a seguir:

VENCIMENTO N'PRESTACÃO VALOR
07/11/2023 130 R$4.513,01
07/1212023 131 R$4.426,89
07/01/2024 132 R$4.340.66
07/02/2024 133 R$4.257,38
07/03/2024 134 R$4.175.84

9. O valor destes encargos pOSicionados em 13/03/2024. corresponde a R$ 21.713,78 ,e sujeito a atualização monetãria. aos juros de mora
e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

10. Para que V. Sa possa receber do(s) devedor(es) a exata quantia para purga da mora. segue anexo, uma relação projetando os valores e
datas. de modo a evidenciar a atualização diária do débito. devendo aos referidos valores serem acrescidas as despesas relativas à(s)
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intimação(ões), bem como a remuneração desse cartório.

11. Salientamos que o(s} devedor(es) poderá(ão) efetuar a purga da mora na agência da credora detentora do financiamento, no caso a
Agência AG NOSSA SENHORA DO SOCORRO, SE, ou a esse registro de imóveis, dentro do prazo definido na(s) respectiva(s)
Intimação(ões).

12. Solicitamos, conforme previsto no ~ 6° do art. 26 da Lei 9.514/97, que V. 5a repasse à credora os valores pagos pelo(s) devedm(es). em
virtude da purga da mora, no prazo de até 03 dias. a contar da data de recebimento.

13. Quando, por duas vezes. o intimando for procurado e nâo localizado em seu domicílio ou residência. havendo suspeita motivada de
ocultação. solicitamos. por ato contínuo, efetuar a intimação de qualquer pessoa da família. vizinho. ou funcionário da portaria nos
condomínios editícios com controle de acesso, que no dia útil imediato. retornará ao imóvel. a fim de efetuar a intimaçâo. na hora que designar.
conforme ~3 -A e 930-6 do Art. 26 incluídos na Lei 9.514/97 pela Lei 13.465/17, sendo devidamente identificada na certidão definitiva de
intimaçào.

14. Caso reste evidenciado que o(s) destinatário(s) encontra(m)-se em local ignorado. incerto ou inacessível. solicitamos que V. 5a, após 03
tentativas frustradas. certifique no verso da(s) Intimaçáo(ões) as ocorrências e respectivas datas e. ato contínuo, promova a(s) intimaçáo(ões)
por meio de edital. nos termos do ~ 4~, 9 4° A, 9 4° B e 9 4° C do art. 26 da Lei 9.514/97.

15. Na ausência de qualquer um dos coobrigados e na existência de cláusula contratual que prevê a outorga recíproca de procuração.
solicitamos que o fiduciante localizado assine pelo(s) ausente(s) ou que a sua assinatura supra a do(s) ausente(s) que representa.

16. Se o(s) devedor(es) não comparecer(em) a esse cartório para efetuar a purga do débito no prazo previsto. requeremos que. no 16-' dia
após a intimaçáo. V. Sa encaminhe a credora documento certificando o decurso de prazo sem purgação da mora e os comprovantes de
despesas realizadas.

, 7. Informamos que, para os contratos que possuem CCI, Cédula de Crédito Imobiliário, a credora detém sua posse e não houve
negociação da mesma. O documento sera apresentado no momento que for requerida a consolidaçáo de propriedade. caso a divida
permaneça em mora.

18. Que os documentos comprobatórios de representatividade do credor. não anexados ao presente requerimento sejam acessados e
baixados do Módulo Repositório Confiável de Documentos Eletrônicos. disponível no SAEC - ONR. para uso e arquivamento do Cartório.

19. Por fim. o(a) Requerente assume Integral responsabilidade civil e penal pela idoneidade das informações contidas neste requerimento,
bem como dos dados constantes do arquivo .xml acostado.

Documento assinado eletronicamente nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agoslo de 2001 por um dos seguintes
representantes:
. Jose Edson de Barros. CPF 136.633.678.00:
. Gilbeno Silva Nunes. CPF 025.441.698.50:
- Leni Franco Dias ~CPF 568.735.819-68:
- Ana Raquel dos Santos O'Angieri ~CPF 281.482.798~70;
- Flavia Andrade Bezerra de Melo - CPF 633.727.623-04.
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